
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

PROPOSIÇÃO: PLN 029/2017 
 

 

Texto da emenda 

 

Altera a suplementação do Anexo I relativamente ao programa 2035 – Esporte, Cidadania e 

Desenvolvimento para incluir a ação nacional como beneficiária da suplementação, 

conforme segue:  

 
Órgão: 51000 – Ministério do Esporte   

Unidade: 51101 – Ministério do Esporte-   Administração Direta  

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Anexo I                                Crédito Especial 

Programa de Trabalho (SUPLEMENTAÇÃO)                     Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

Funciona
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Valor 

                         2035                              Esporte, Cidadania e Desenvolvimento                                                                                                                                                             100.000 

27 812 

 

27 812 

 

 

 

27 812 

 

27 812 

 

2035 20JQ 

 

2035 20JQ 0033 

 

 

 

2035.20JQ 

 

2035.20JQ.0001 

 

Realização de apoio a Eventos de Esporte, Lazer e 

Inclusão Social  

Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer e 

Inclusão Social – No Estado do Rio De Janeiro  

 

 

Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer e 

Inclusão Social 

Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer e 

Inclusão Social - Nacional 
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500.000 

500.000 
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500.000 

500.000 

500.000 

TOTAL – FISCAL  1.000.000 

TOTAL – SEGURIDADE  0 

TOTAL – GERAL 1.000.000 

 

Justificativa 

 
Esta emenda incluir a ação na esfera nacional, considerando que devem ser apoiados os esportes em todas as 

unidades administrativas. Assim, incluiu-se a programática 2035.20JQ.0001 - Realização e Apoio a Eventos de 

Esporte, Lazer e Inclusão Social – Nacional, no valor de 500.000, consequentemente, alterou-se o valor para o 

Rio de Janeiro, que ficou com 500.000. 

 

Deve-se proceder a todos os ajustes necessários ao PLN para tal fim, relativamente aos valores da ementa, dos 

arts. 1º e 2º do PLN, bem como do Anexo I. 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
2862 – Dep. BOHN GASS PT/RS 

 

Data: _____/_____/_____ 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 


